
MANUAL PASSO A PASSO PARA INSCRIÇÃO DE ENTIDADES 
REPRESENTATIVAS E INDICAÇÃO DE CANDIDATOS

O período para inscrição de entidades representativas dos agentes culturais 
para indicação de candidatos para a composição da CPROFICE é até as 18h00 de 8 
de julho de 2024.

Todo de inscrição e habilitação das entidades representativas dos agentes 
culturais paranaenses ser dará por meio do Sistema de Informação da Cultura, em 
https://www.sic.cultura.pr.gov.br.

1. No Sistema de Informação da Cultura acessar o módulo “CONSELHOS”.

2. No módulo “CONSELHOS”, acessar Comissão PROFICE.



3. Em Comissão PROFICE acessar, em Eleições Abertas, CPROFICE – 2024

4. Em Eleição - Comissão PROFICE, clicar em Inscrever-se como Eleitor

5. Preencher os campos com dados da Entidade, anexar a documentação exigida 
conforme Art. 8º da Resolução n.º 047/2024 – SEEC, aceitar os termos de cadastro 
e Gravar.



Se identificado cadastro existente de agente cultural, este será atualizado. Caso não 
seja encontrado, no cadastro de agentes culturais, o CPF/CNPJ inscrito, será feito 
novo cadastro e junto ao e-mail de confirmação da inscrição o sistema enviará a 
senha de acesso ao https://www.sic.cultura.pr.gov.br.

6.  Ao  gravar  a  inscrição  o  Sistema  de  Informação  da  Cultura  envia, 
automaticamente, e-mail contendo número de inscrição.

7. A publicação das entidades habilitadas como eleitores será publicada em 11 de 
julho de 2024. 

As entidades habilitadas deverão indicar seus candidatos para compor a CPROFICE 
de de 11 de julho a 18 de julho de 2024. 

A  indicação  deverá  ser  feita  por  meio  de  envio  de  e-mail  ao  endereço 
cprofice@seec.pr.gov.br, com nome do candidato, a área para a qual é indicado, 
cópia do RG e do CPF, cópia de comprovante de residência e currículo ou portfólio 
contendo informações de atuação na área cultural. 

Cada entidade poderá indicar até três candidatos para cada uma das dez áreas 
artístico-culturais.
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